LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caddigo Penal

TITULO VIII
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PUBLICA

CAPITULO Il
DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PUBLICA

Exercicio ilegal da medicina, arte dentaria ou farracéutica

Art. 282. Exercer, ainda que a titulo gratuito,rafissdo de médico, dentista ou
farmacéutico, sem autorizacao legal ou excedenelogHimites:

Pena - detencéo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

Paragrafo unico. Se o crime é praticado com o fariugro, aplica-se também
multa.

Charlatanismo
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio seceet infalivel:
Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amalta



